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Programação:

1. Circular SUSEP 362, 26/03/20081. Circular SUSEP 362, 26/03/2008

2. Resolução CNSP 163, 17/07/20072. Resolução CNSP 163, 17/07/2007

3. Alterações nos Quadros Estatísticos 270, 271 e 272 e os relatórios 3. Alterações nos Quadros Estatísticos 270, 271 e 272 e os relatórios 
PPNG, PPNG-RVNE, IBNR e PSL
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Circular SUSEP 362/08 - MotivaçãoMotivaçãoCircular SUSEP 362/08 - MotivaçãoMotivação

1. Movimentos da SUSEP => supervisão baseada em riscos

2. Regulamentação de:

Resolução CNSP 163/2007 (NTA Carteira)Resolução CNSP 163/2007 (NTA Carteira)

Resolução CNSP 166/2007 (Constituição / Autorização)Resolução CNSP 166/2007 (Constituição / Autorização)

Resolução CNSP 157/2006 (Plano de Recuperação de Solvência)

Resolução CNSP 158/2006 (Capital baseado no risco de subscrição)

Resolução CNSP 178/2007 (CMR Seguradores)
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Circular SUSEP 362/08: Circular SUSEP 362/08: 

1 – Plano de Recuperação de Solvência e Plano Corretivo de Solvência:1 – Plano de Recuperação de Solvência e Plano Corretivo de Solvência:

� NTA encaminhada juntamente com o respectivo plano.

� Plano Corretivo: estratégia de adequação adotada pela seguradora envolva 

alteração de suas operações.

� NTA deverá observar a estrutura prevista no anexo I da Circular.

� Arquivo com as projeções (anexo V da Circular).� Arquivo com as projeções (anexo V da Circular).

� Projeções mensais para o período de 48 meses a partir do mês posterior ao 

de vencimento do prazo de atendimento à comunicação da SUSEP.de vencimento do prazo de atendimento à comunicação da SUSEP.

� Previsões de aportes, caso haja.
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Importante

Prazo para solução da insuficiência:Prazo para solução da insuficiência:

� 4 anos para quem esteve insuficiente em 01/2008. 
(Res.178/2007)(Res.178/2007)

� Meta: redução da insuficiência (%) e não valores absolutos

Para quem ficar eventualmente insuficiente a partir de � Para quem ficar eventualmente insuficiente a partir de 
01/2008, o prazo é definido no plano.
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Exemplo:

Insuficiência de 50% em 01/2008� Insuficiência de 50% em 01/2008

� Meta de adequação 1º ano: 15%

� Insuficiência META para 01/2009 = 50% (1-15%) = 42.5%

� Meta de adequação 2º ano: 40%� Meta de adequação 2º ano: 40%

� Insuficiência META para 01/2010 = 50% (1-40%) = 30%

Meta de adequação 3º ano: 70%� Meta de adequação 3º ano: 70%

� Insuficiência META para 01/2011 = 50% (1-70%) = 15%

� Meta de adequação 4º ano: 100%

� META para 01/2012 = 50% (1-100%) = 0%� META para 01/2012 = 50% (1-100%) = 0%
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2 – Início de Operação em ramo(s) de seguro:

� Definição: movimentação inicial de prêmio retido em determinado ramode
seguro.

� Encaminhamento: para os ramos que pretendam operar, antecipadamente ao
início de operação.

� Arquivo com as projeções (anexo V da Circular).

� Projeção: 12 meses de operação.

� As projeções de prêmios e sinistros do(s) respectivo(s) ramo(s) de seguro
em que pretenda operar serão utilizadas para cálculo do capital adicional
baseadonosriscosdesubscrição.baseadonosriscosdesubscrição.

� Se as projeções não se confirmarem nos primeiros 6 meses, a seguradora
deveráreavaliá-las,paraefeitodecálculodonovocapitaladicional.deveráreavaliá-las,paraefeitodecálculodonovocapitaladicional.

� Aporte imediato, caso necessário
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2 – Início de Operação em ramo(s) de seguro:

� Equiparam-se a início de operação:

- não apresentarprêmio retido em determinadoramo por 12 meses- não apresentarprêmio retido em determinadoramo por 12 meses
sucessivos e reiniciar operação neste ramo;

- transferência de carteira entre seguradoras: simultaneamente àsua
solicitação; esolicitação; e

- cisão, fusão e incorporação de sociedades seguradoras: com o plano
denegócios.denegócios.

� A NTA não deveráser encaminhadanos casosde Início de Operaçãono� A NTA não deveráser encaminhadanos casosde Início de Operaçãono
SH/SFH, no DPVAT e no DPEM.
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2 – Início de Operação em ramo(s) de seguro:

� Preenchimento FIP (antes do efetivo início de operação)

� Manual de preenchimento� Manual de preenchimento

� Cálculo automático do capital adicional de risco de subscrição

� Projeções para o ramo objeto do início de operação por região (8 regs)� Projeções para o ramo objeto do início de operação por região (8 regs)

� “Janela” de 12 meses se move para carteiras antigas

� Projeções são mantidas automaticamente para os 12 primeiros meses

� Não confirmação das projeções, necessidade de aporte imediato 
(Res.158)(Res.158)

� Conservadorismo

� PLA deve ser suficiente para cobrir o Início de Operação
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Ilustração:

� “Janela” de 12 meses se move para carteiras antigas

� Projeções são mantidas automaticamente para os 12 primeiros meses� Projeções são mantidas automaticamente para os 12 primeiros meses

12 m

12 m

12 m

Carteiras

“Antigas”

CMR
t0 t1 t12

Ramo

Novo 12 m

CMR
t0 t1 t12

12 m

� Acompanhamento das projeções� Acompanhamento das projeções
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3 – Constituição das sociedades seguradoras, de capitalização e EAPC:

� juntamente com o plano de negócios.

� arquivo com as projeções (anexo V da Circular) apenas para sociedades � arquivo com as projeções (anexo V da Circular) apenas para sociedades 
seguradoras nos ramos que pretendam operar.

� projeção: 36 meses de operação.

� Sociedades Seguradoras: projeções de prêmios e sinistros – utilizadas para
cálculo do capital adicional baseado nos riscos de subscrição.

� seguradora com menos de um ano de operação na data de início de vigência
da Circular deverá enviar NTA no prazo máximo de 60 dias a contar do início
devigênciadaCircular.devigênciadaCircular.

� se as projeções não se confirmarem nos primeiros 6 meses, a seguradora
deveráreavaliá-las, paraefeitodecálculodo novocapitaladicional.deveráreavaliá-las, paraefeitodecálculodo novocapitaladicional.
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4 – Cisão, fusão e incorporação de sociedades de capitalização e EAPC:

� simultaneamente a apresentação do plano de negócios.

� não há projeções.
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5 – Disposições Gerais da Resolução:

� a NTA deve ser encaminhada para análise do DETEC.

� a sociedade seguradora que não cumprir o estabelecido na Circular terá a
comercialização dos produtos integrantes de sua carteira automaticamente
suspensa,semprejuízodaaplicaçãodaspenalidadescabíveis.suspensa,semprejuízodaaplicaçãodaspenalidadescabíveis.

� a suspensão vigorará até a data de recebimento pelo DETEC da NTA de que
trataestaCircular.trataestaCircular.
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6 - Estruturas dos Anexos da Circular SUSEP 362/08:6 - Estruturas dos Anexos da Circular SUSEP 362/08:

6.1 –Anexo I: Plano de Recuperação e Plano Corretivo6.1 –Anexo I: Plano de Recuperação e Plano Corretivo

� Identificação da seguradora.

� Introdução: resumo do histórico da seguradora, no mínimo dos últimos 5
anosdeoperação.anosdeoperação.

- ramos, principais produtos, região de risco, participação no
mercado, prêmios, sinistralidade, nichos de mercado, política de subscrição e
regulação,constituiçãodasprovisões...regulação,constituiçãodasprovisões...

� Objetivo: descrição resumida do planejamento para adequaçãodo� Objetivo: descrição resumida do planejamento para adequaçãodo
patrimônio líquido ajustado da sociedade, indicando as ações pretendidas.

- aumento de capital, alterações operacionais, trasnsferência de
carteira,reduçãodaautorizaçãoparaoperaremcertasregiões...carteira,reduçãodaautorizaçãoparaoperaremcertasregiões...
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6.1 – Anexo I: Plano de Recuperação e Plano Corretivo

� Planejamento:

- demonstraçãoda expectativade reduçãodo déficit percentualdo- demonstraçãoda expectativade reduçãodo déficit percentualdo
PLA ao longo o período de adequação.

- Alteração/ implementação: política de subscrição, utilizaçãode
resseguro e de co-seguro, limite de retenção, critérios de tarifação,regulação
desinistros,coberturase formasdecontrataçãodosplanosdeseguro(novosedesinistros,coberturase formasdecontrataçãodosplanosdeseguro(novose
atuais), constituição de provisões técnicas, direcionamento das operações em
certos nichos de mercado, incluindo eventuais mudanças nos canais de
distribuiçãodeprodutose nosparceirosdenegócios.distribuiçãodeprodutose nosparceirosdenegócios.
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6.1 – Anexo I: Plano de Recuperação e Plano Corretivo

� Projeções:

- descrição dos critérios utilizados na estimação, distribuição de
probabilidade, níveis de confiança.

- análise comparativa, com segregação por ramo de seguro e região,
entreasituaçãoatualea situaçãoprojetada.entreasituaçãoatualea situaçãoprojetada.

� Acompanhamento: procedimentos a serem adotados para� Acompanhamento: procedimentos a serem adotados para
acompanhamento das ações planejadas, variáveis de controle e medidas
corretivas.

� Assinaturas: atuário responsável técnico e diretor responsável técnico.
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6.2 – Anexo II: Constituição de seguradora e Início de Operação

� Identificação da seguradora.

� Objetivo: planejamento operacional para os primeiros 3 (três) anos de
atuação.atuação.

- indicando as regiões e os ramos de operação e dispondo sobre as
principaiscoberturase formasde contrataçãodosplanosde seguroa seremprincipaiscoberturase formasde contrataçãodosplanosde seguroa serem
comercializados, a utilização de condições contratuais cedidas por congênere
e aquisição de carteira.
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6.2 – Anexo II: Constituição de seguradora e Início de Operação

� Planejamento:� Planejamento:

- aspectos técnicos atuariais;

- apresentaçãodosprincipaisprodutosa seremcomercializados;- apresentaçãodosprincipaisprodutosa seremcomercializados;

- política de subscrição;

- utilização de resseguro e co-seguro;

- limite de retenção e provisões técnicas;

- tarifação;

- regulaçãodesinistros;- regulaçãodesinistros;

- direcionamento das operações nos nichos de mercado pretendidos,
dispondo sobre eventuais concentrações e incluindo comentários sobre canais
de distribuição de produtos e parceiros de negócios.
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6.2 – Anexo II: Constituição de seguradora e Início de Operação 

� Projeções:  descrição dos critérios utilizados na estimação, distribuição de 
probabilidade, níveis de confiança.probabilidade, níveis de confiança.

� Solvência: Apresentação das fontes de recursos para a manutenção das
provisõestécnicase do patrimôniolíquido ajustadoemconformidadecomprovisõestécnicase do patrimôniolíquido ajustadoemconformidadecom
as normas em vigor.

� Conclusão� Conclusão

� Assinaturas: atuário responsável técnico e diretor responsável técnico.
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6.3 – Anexos III e IV : Constituição, cisão, fusão ou incorporação de
sociedadedecapitalizaçãoe EAPCsociedadedecapitalizaçãoe EAPC

� Identificação.

� Objetivo: descrição do planejamento operacional para os primeiros 3 anos
de atuação, indicando as regiões e os tipos de plano a serem
comercializados,a utilizaçãoou não de planospadronizadose aquisiçãocomercializados,a utilizaçãoou não de planospadronizadose aquisição
de carteira.

� Planejamento: aspectostécnicos-atuariais, apresentaçãodos principais� Planejamento: aspectostécnicos-atuariais, apresentaçãodos principais
produtos a serem comercializados, dispondo sobre nichos de mercado
pretendidos, eventuais concentrações e incluindo comentários sobre canais
dedistribuiçãodeprodutose parceirosdenegócios.dedistribuiçãodeprodutose parceirosdenegócios.

� Solvência: Apresentação das fontes de recursos para a manutenção das
provisõestécnicase do patrimôniolíquido ajustadoemconformidadecomprovisõestécnicase do patrimôniolíquido ajustadoemconformidadecom
as normas em vigor.
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6.3 – Anexos III e IV: Constituição, cisão, fusão ou incorporação de 
sociedade de capitalização e EAPC.sociedade de capitalização e EAPC.

� Conclusão� Conclusão

� Assinaturas: atuárioresponsáveltécnicoe diretorresponsáveltécnico.Assinaturas: atuárioresponsáveltécnicoe diretorresponsáveltécnico.
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6.4 – Anexos V: Projeções

� Formato:txt

� Arquivo encaminhadonos seguintescasos: Plano de Recuperaçãode� Arquivo encaminhadonos seguintescasos: Plano de Recuperaçãode
Solvência, Plano Corretivo de Solvência, Constituição de seguradora e
Início de Operação em ramos.

Não contém informações: DPVAT, DPEM, SH/SFH, VI e vida com� Não contém informações: DPVAT, DPEM, SH/SFH, VI e vida com
cobertura de sobrevivência.

Segregação: região (Resolução CNSP 178/07), ramo e mês de� Segregação: região (Resolução CNSP 178/07), ramo e mês de
competência.

� Projeçõesestatísticas: critérios utilizados na estimação,distribuição de� Projeçõesestatísticas: critérios utilizados na estimação,distribuição de
probabilidade, níveis de confiança (limite superior e inferior e melhor
estimativa).

� Prêmios comerciais.
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6.3 – Anexos V: Projeções

� Sinistros: valores de indenização e de despesas relacionadas.

� Observar a descrição de cada campo.

� As quantidades e valores de sinistros contemplarão, além dos eventos
ocorridos e avisados no mesmo mês, estimativas de IBNR, ou seja, dos
sinistrosocorridosno mês de competênciaa seremavisadosem mesessinistrosocorridosno mês de competênciaa seremavisadosem meses
posteriores.

� Códigoidentificadordo tipo deNTA:� Códigoidentificadordo tipo deNTA:
Código Descrição

01 Plano de Recuperação de Solvência
02 Plano Corretivo de Solvência
03 Constituição03 Constituição
04 Fusão
05 Cisão
06 Incorporação
07 Início de operação em ramo(s)07 Início de operação em ramo(s)
08 Transferência de carteira
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� Prazo das PROJEÇÕES:

12 meses Início de Operação em ramo12 meses

36 meses

Início de Operação em ramo

Constituição de seguradoras36 meses Constituição de seguradoras

48 meses Plano de Recuperação ou Corretivo
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7 – Análise no DETEC:

� Divisões de Produtos: NTA e projeções.

DivisõesdeProvisão: Provisõese limite deretenção.� DivisõesdeProvisão: Provisõese limite deretenção.

� Gerência de capital.

� Parecer único do DETEC.

� Acompanhamento do planejamento e das projeções.
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8 – Não cumprimento das projeções :

� Constituição:

- sociedadeterá que apresentarjustificativas fundamentadas,as quais- sociedadeterá que apresentarjustificativas fundamentadas,as quais
serão objetos de exame da SUSEP, que poderá estabelecer condições
adicionais e fixar prazo para seu atendimento.

� Início de Operação:

- Se não se confirmar nos primeiros 6 meses: deverá reavaliar as
projeções=> definiçãodenovocapitalprojeções=> definiçãodenovocapital

- Se novo capital superior ao inicial e o PLA não for suficiente para
cobrí-lo, aporteimediatodecapital.cobrí-lo, aporteimediatodecapital.

� Plano de Recuperação:se não for cumprido => Direção Fiscal.

� Plano Corretivo: se não for cumprido => Plano de Recuperação.
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Nota Técnica Atuarial de Carteira – Produtos

Resolução CNSP 163/07

� NTA periódica, relacionada diretamente aos planos de seguro.

� carteira: conjunto de planos de determinado ramo ou de ramos de seguro.� carteira: conjunto de planos de determinado ramo ou de ramos de seguro.

� Circular específica para cada carteira.

� substituirá a NTA por plano.� substituirá a NTA por plano.

� ferramenta de análise da solvência dinâmica da sociedade seguradora.

� periodicamente reavaliada.

� taxas míninas, critério para reavaliação, projeções, provisões, limite de 
retenção, ...retenção, ...
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Resolução CNSP 163/07Resolução CNSP 163/07

NTA de AutomóveisNTA de Automóveis

� 1ª NTA de Carteira Periódica.

� carteira de automóveis: conjunto de planos de seguros de automóveis, com
inclusão ou não, de forma conjugada, das coberturas de responsabilidade civil
facultativae/ouacidentespessoaisdepassageiros.facultativae/ouacidentespessoaisdepassageiros.

� Circular já passou por audiência pública.

� deve ser encaminhada anualmente, até 31 de março, referente à data base de � deve ser encaminhada anualmente, até 31 de março, referente à data base de 
31 de dezembro do ano anterior

� até 31 de março de 2009, as NTAs por plano de segurode automóveis� até 31 de março de 2009, as NTAs por plano de segurode automóveis
serão substituídas pela NTA da respectiva carteira, devendo a sociedade
seguradora informar no expediente relativo ao produto o número do processo
administrativodaNTA dacarteiracorrespondente.administrativodaNTA dacarteiracorrespondente.
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Resolução CNSP 163/07Resolução CNSP 163/07

NTA de AutomóveisNTA de Automóveis

� projeções para os próximos 3 anos, agrupadas mensalmente por ramo de
seguroe regiãoderisco.seguroe regiãoderisco.

� taxacomercialmínimacalculadapeloatuário.� taxacomercialmínimacalculadapeloatuário.
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Nota Técnica de CarteiraNota Técnica de Carteira

Perguntas?Perguntas?
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Quadros Estatísticos 270, 271 e 272

&

Relatórios Gerenciais da PPNG, Relatórios Gerenciais da PPNG, 
PPNG-RVNE, IBNR e PSL
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Quadros Estatísticos - Tópicos

� Histórico� Histórico

� Utilização pelo DETEC

� Principaisproblemas� Principaisproblemas

� Alterações
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Quadros Estatísticos - Histórico

� Grupodetrabalhobancoúnico– móduloatuarial� Grupodetrabalhobancoúnico– móduloatuarial

� Necessidade de dados atualizados e com mais
informaçõesparao cálculodasprovisõesinformaçõesparao cálculodasprovisões

� Envio da estrutura ao mercado de seguros em
maio/2004maio/2004

� Envio dos quadros pelo mercado a partir de nov/2004
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Quadros Estatísticos - Utilização

� Inicialmente era utilizado somente para o� Inicialmente era utilizado somente para o
acompanhamento das provisões técnicas

� Foi utilizado no cálculo dos fatores do risco de� Foi utilizado no cálculo dos fatores do risco de
subscrição

� Seráutilizado no acompanhamentodasprojeçõesdas� Seráutilizado no acompanhamentodasprojeçõesdas
notas técnicas de carteira

Estatísticasdomercado� Estatísticasdomercado
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Quadros Estatísticos – Problemas 270 e 271

� Não observaras instruçõescontidasno manual de� Não observaras instruçõescontidasno manual de
preenchimento

� Faltadealgumasinformaçõesdesinistros,taiscomo:� Faltadealgumasinformaçõesdesinistros,taiscomo:
despesas com sinistros, pagamento de sinistros,
sinistros em demanda judicial e recuperaçãosinistros em demanda judicial e recuperação
(resseguro e co-seguro)

� Datasdos movimentosdos sinistrosfora do período� Datasdos movimentosdos sinistrosfora do período
de competência
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Quadros Estatísticos – Problemas 270 e 271

� Quandodo pagamentodo sinistropor valor diferente� Quandodo pagamentodo sinistropor valor diferente
do registrado no histórico, a sociedade não efetua o
devido registro da diferença no quadro 270 como
reavaliaçãoreavaliação

� Os sinistros informados como pendentes de
pagamentonão fecham com a movimentaçãodospagamentonão fecham com a movimentaçãodos
sinistros de um mês para o outro
Não informa a atualizaçãomonetária do mês ou� Não informa a atualizaçãomonetária do mês ou
informa ela acumulada ate o mês
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Quadros Estatísticos – Problemas 272 

� NãoobservamasinstruçõesdomanualdeorientaçãoNãoobservamasinstruçõesdomanualdeorientação

� Cancelamento classificado como restituição pelo fato
dehaverdevoluçãodo prêmio. Cancelamentoé o fimdehaverdevoluçãodo prêmio. Cancelamentoé o fim
de vigência do risco

� Datasnãocorrespondentesaoperíododevigênciado� Datasnãocorrespondentesaoperíododevigênciado
risco (transporte, prestamista e vida)

� Apólicesemitidasantecipadamente� Apólicesemitidasantecipadamente
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Quadros Estatísticos – Problemas 272

� No casode cancelamento,nãoinforma corretamente,� No casode cancelamento,nãoinforma corretamente,
nos campos destinados ao risco original, o que
efetivamentefoi canceladoefetivamentefoi cancelado

� Estorno de risco derivado deverá tanto o risco
original quanto derivado serem informados comoriginal quanto derivado serem informados com
sinais contrários ao que efetivamente foi informado
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Quadro Estatísticos - Alterações 270

Serão criados os seguintes campos:
� unidadedafederaçãoondeo riscofoi sinistradounidadedafederaçãoondeo riscofoi sinistrado
� número do processo SUSEP que aprovou o plano ou

produto comercializado
valordaimportânciaseguradado riscosinistrado� valordaimportânciaseguradado riscosinistrado

� data do aviso do sinistro
datadopagamentodosinistro� datadopagamentodosinistro

� código SUSEP da seguradora ou resseguradora que
efetuouacessãoouaceitouo riscoefetuouacessãoouaceitouo risco
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Quadro Estatísticos - Alterações 272

Serão criados os seguintes campos:
unidadeda federaçãoonde está localizado o risco� unidadeda federaçãoonde está localizado o risco
emitido
número do processoSUSEPque aprovou o plano� número do processoSUSEPque aprovou o plano
comercializado
valordaimportânciaseguradado riscoemitido� valordaimportânciaseguradado riscoemitido

� código SUSEP da seguradora ou resseguradora que
efetuouacessãoouaceitouo riscoefetuouacessãoouaceitouo risco

� valor referente a despesa de comercialização
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Relatórios Gerenciais - Tópicos

� PPNG� PPNG

� PPNG-RVNE

� IBNR� IBNR

� PSL

� Novos relatórios gerenciais
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Relatórios Gerenciais

� Relatórios com as informações, por ramo, dos valores
das provisõestécnicasinformadase os valoresdasdas provisõestécnicasinformadase os valoresdas
provisões técnicas calculadas pela SUSEP com base
nos dados encaminhadospelas sociedades nosnos dados encaminhadospelas sociedades nos
quadros 3, 270, 271 e 272 do FIP/SUSEP.

� Transmitidos mensalmentepela SUSEP para asTransmitidos mensalmentepela SUSEP para as
sociedades seguradoras, para os endereços eletrônicos
cadastrados no FIP como sendo do diretor de relações
com a SUSEP,diretor técnicoe atuário responsávelcom a SUSEP,diretor técnicoe atuário responsável
técnico
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Relatórios Gerenciais

� Tem por finalidade efetuar o acompanhamento mensal
dasprovisõestécnicase facilitar a trocadeinformaçõesdasprovisõestécnicase facilitar a trocadeinformações
entre a SUSEP e o mercado segurador.

� As seguradorasterãoprazomáximode15 (quinze)dias� As seguradorasterãoprazomáximode15 (quinze)dias
a contar do recebimento do correio eletrônico para
encaminharas justificativasparaeventuaisdiferenças,encaminharas justificativasparaeventuaisdiferenças,
os procedimentos adotados, os mecanismos de controle
criadospara que o fato não mais se repita e, quandocriadospara que o fato não mais se repita e, quando
necessária, a recarga dos quadros estatísticos.
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Relatório Gerencial - PPNG

� Tem por finalidade o acompanhamento da PPNG

� Como as informações encaminhadasà SUSEP são� Como as informações encaminhadasà SUSEP são
individualizadas por datas e os tipos de movimentos dos
prêmios, o entendimentoda SUSEP é que não deveriaprêmios, o entendimentoda SUSEP é que não deveria
existir diferenças entre os valores da PPNG informada e a
calculadauma vez que a formula de cálculo é a mesmacalculadauma vez que a formula de cálculo é a mesma
utilizada

� Os principaisproblemasnesterelatóriosão: preenchimentoOs principaisproblemasnesterelatóriosão: preenchimento
equivocado do quadro 272 e o cálculo da PPNG de forma
diferente do estabelecido na Resolução CNSP n. 162/2007
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Relatório Gerencial – PPNG-RVNE

� Tem por finalidade o acompanhamento da PPNG-RVNE

� Neste relatório os valores calculados pela SUSEP e os
informados pela seguradora podem não ser iguais, pois
estaprovisãoé calculadaatravésdeum métodoestatísticoestaprovisãoé calculadaatravésdeum métodoestatístico
pela sociedade e a SUSEP verifica neste Relatório o que
de fato aconteceupor meio do testede consistência. Node fato aconteceupor meio do testede consistência. No
entanto, os valores devem ser compatíveis uma vez que a
metodologia empregada pela seguradora busca ametodologia empregada pela seguradora busca a
proximidade com o que de fato irá ocorrer
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Relatório Gerencial – PPNG-RVNE

� Testede consistênciaé a realidadeda seguradora,eTestede consistênciaé a realidadeda seguradora,e
quanto mais próximo o dado analisado estiver da data
do último quadro estatístico encaminhado,maisdo último quadro estatístico encaminhado,mais
informações de atraso de emissão podem faltar,
refletindo diretamente no teste, e deste modo, os
valores calculados pela SUSEP podem ser menores
que os informados pela sociedade, entretanto, não
significa que a PPNG-RVNE informada esteja
adequada ou com excesso.
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Relatório Gerencial – PPNG-RVNE

� A maneira correta de observamos o teste de consistência é
sempre nos deslocarmos para o passado, pois teremos
maisinformaçõesdeatraso,e verificarmosseosnúmerosmaisinformaçõesdeatraso,e verificarmosseosnúmeros
estão convergindo, demonstrando a adequação da
metodologia empregadapela sociedadeseguradoranametodologia empregadapela sociedadeseguradorana
estimativa da PPNG-RVNE.

� Se nos deslocarmospara o passado e os valores� Se nos deslocarmospara o passado e os valores
calculados pela SUSEP estiverem maiores que os
informados pela seguradora isto significa uma deficiência
da PPNG-RVNE e a necessidadeda revisão dada PPNG-RVNE e a necessidadeda revisão da
metodologia empregada pela sociedade seguradora
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Relatório Gerencial – PPNG-RVNE

� Os principais problemas neste relatórios são:Os principais problemas neste relatórios são:
preenchimento equivocado do quadro 272, a
metodologiade cálculo utilizada na estimativa dametodologiade cálculo utilizada na estimativa da
PPNG-RVNE e considerar cancelamentos e
restituição no momento do início de vigência dos
riscos a que se referem ao invés de considerá-lo
somente no momento da emissão
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Relatório Gerencial - IBNR

� Tem por finalidade o acompanhamento da provisão de IBNR

Utilizamos o testede consistênciada mesmaforma que no� Utilizamos o testede consistênciada mesmaforma que no
relatório gerencial da PPNG-RVNE

� O modelode cálculo é dinâmicoe estásempreconsiderando� O modelode cálculo é dinâmicoe estásempreconsiderando
os sinistros pelos seus valores mais atuais, inclusive
reavaliaçõesreavaliações

� Os principais problemas neste relatórios são: preenchimento
equivocadodoquadro270eametodologiadecálculoutilizadaequivocadodoquadro270eametodologiadecálculoutilizada
na estimativa da provisão de IBNR
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Relatório Gerencial - PSL

� Tem por finalidade o acompanhamento da PSL
� Pelo fato dos valores declarados pelas seguradoras no quadro 270

e 271 serem individualizados (aviso, reavaliação,reabertura,e 271 serem individualizados (aviso, reavaliação,reabertura,
cancelamento e pagamento) e apenas efetuarmos a recomposição
do saldo da PSL como os movimentos de entradas e saída de um
mêsparao outro, o entendimentoda SUSEPé que não deveriamêsparao outro, o entendimentoda SUSEPé que não deveria
existir diferenças entre os valores da PSL informada e a calculada

� O principal problema neste relatórios é o preenchimento� O principal problema neste relatórios é o preenchimento
equivocado do quadro 270 e 271
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Relatório Gerencial - NOVOS

� PSLtestedeconsistência� PSLtestedeconsistência

� Movimento de sinistros por data de ocorrência

� Movimento de prêmiose prêmio ganhopor datade� Movimento de prêmiose prêmio ganhopor datade
início de vigência
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Perguntas?


